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Estado de São Paulo 

LEI N. 9.792, D E 13 D E ABREL DE 1967 

Dúpoe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 

decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Con.itituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1." — É criada uma Escóis de Iniciação Agrícola em Tupi 
Paulista. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do es.abelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor .ia data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São faulg, 13 de abril de 1967. 

NELSON PEREIRA, Presidente 
Publicada na Secretaria da Assemb'éia Legislativa do Estado de São 

• Paulo aos 13 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula. Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.793, DE 13 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de escola-modelo para crianças excepcionais 
A ASSEMBLÉIA LEGISLAT IVA DO E S I A D O D E SAO P A U L O 

decre.i. e eu, Neiàon Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 2J, parágrafo único, da Constituiçã'. Estadual, a seguinte lei: 

Artigo l.° — É criada uma Escola-Modele para crianças Excepcio
nais em Sorocab* subordinada ao Departar.<cnto de Educação, da Secretaria 
da Educação. 

Artigo 2S — No estabelecimento de que trata o artigo anterior serão 
ministradas aulas a crianças portadoras de defeitos tísicos ou psíquicos que as 
impeçam de frequentar escolas comuns, de acordo com os cursos a serem fixados 

- em regulamento. 
Artig) 3.L — Compete ao Serviço de Educação de Surdos e Deficien

tes e ao Serviço de Saúde Escolar, da Secreta i ia da Educação, a elaboração do 
regulamento a "que se refere o artigo anterio;. 

Artigo i.° — O Poder Executivo Cornará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévii. consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 5" — Esta lei entrará em vigor r.a data de sua publicação. 
Assemoléia Legislativa do Estado de São Paulo, 13 de abril de 1967. 

' NELSON PEREIRA, Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de São 

rauio aos 13 de abril de 1967. 
Lafayette Soares de Paula Direto' Geral, Substituto 

LEI N. 9.794, DE 13 D E ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensüio 

A ASSüIMBLÉIA LEG ISLAT IVA DO E S T A D O D E SAO P A U L O 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
tenros do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigi i.° — É criado um Ginásio Estaduf no bairro de Fortaleza, 
em Bairetos. 

Artigo i;° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de EduCfião. 

Artigo 3.c — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assenatéia Legislativa do Estado de São Paulo 13 de abril de 1967. 

NELSON PEREIRA, Presidente 
Publicaúa na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Pauiü, aos 13 de obiil de 1967. 
Lafayette Soares de Paula. Direto: Geral, Substituto 

LEI N.° 9.795, D E 13 D E ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA LEGISLAT IVA DO E S T A D O D E SÃO PAULO 

decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1." — É criado um Ginásio de Economia Doméstica e de 
Artes Aplicadas Estadual em Piracaia. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na. data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

de 1967. 
NELSON PEREIRA. Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N.° 9.796, DE 13 D E ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E S T A D O D E SAO PAULO 

decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — É criado um Ginásio Estadual no Bairro de V i l a ' P u 
reza, em São Carlos. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de "Educação. 

Artigo 3." — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

de 1967. 
NELSON. PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula. Diretor Geral, Substituto 

LEI N.o 9.797, DE 13 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA D O E S T A D O D E SÃO PAULO 

iecreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — É criado um Ginásio Estadual no Bairro de Jardim 
'Vricanduva, na Capital. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
ão estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
; autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

:le 1967. 
NELSON PEREIRA, Presidente . 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
-aulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula. Diretcr Geral, Substituto 

LEI N.° 9.798, DE 13 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
A ASSEMBLÉIA LEG ISLAT IVA DO E S T A D O D E SÃO PAULO 

iecreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
ermos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo l.° — É criado um Ginásio Estadual no Bairro de São João 
límaco, na Capital. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
o estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo M — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 7 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assem meia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

: 1967. 
NELSON PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sao 
iulo, a a-, 13 de abril de 1967. ^ . 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N.° 9.799, D E 13 D E ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D E SAO PAULO 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — 6 criada, como instituto isolado do ensino superior, a 
Escola de Química Industrial de Salto. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 
do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

de 1967. 
N E L S O N PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEY N.° 9.«8», » E 13 » E ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E S T A D O D E SAO PAULO 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — É criada um Colégio Comercial Estadual em Pacaenibu. 
Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação 

do estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária 
e autorização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na- data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril 

de 1967. 
NELSON PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula. Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.801, D E 13 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre proibição de transporte de passageiros em veículos^de carga 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E S T A D O D E SÃO -PAULO de
creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — E ' proibido, e mtodo o território do Estado, o transporte 
de passageiros em veículos de carga, mesmo quando não existirem no municí
pio ou na região linhas regulares de ônibus, ressalvado o transporte gratuito de 
trabalhadores, quando feito pela própria empresa empregadora. 

Artigo 2.° — Aos infratores da presente lei serão aplicáveis as penali
dades previstas no Código Nacional de Trânsito. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril de 

1967. 
NELSON PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de são 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 9.802, D E 13 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre transformação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA LEGISLAT IVA DO E S T A D O D E SÃO P A U L O de
creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — E ' transformado em Colégio Estadual o Ginásio Estadual 
"Padre Manoel de Paiva", da Capital. 

Artigo 2° — O Poder Executivo tomará a iniciativa da instalação do 
estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e au
torização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entoará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 13 de abril de 

1967. 
N E L S O N PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LE I N . 9.803, D E 13 D E ABRIL DE 1667 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E S T A D O D E SÃO PAULO de
creta e eu. Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo l.° — E ' criado um Ginásio Estadual no Parque São Lucas, na 
Capital. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo tomará a iniciativa de instalação do 
estabelecimento ora criado, desde que haja prévia consignação orçamentária e au
torização do Conselho Estadual de Educação. 

Artigo 3.° — Esta lei entoará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — 'Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Pauío. aos 13 de abril de 

1967. 
N E L S O N PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 13 de abril de 1967. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral, Substituto 

LEI N.o 9.804, D E 13 D E ABRIL DE 1967 

Dá a denominação de «Professora Jacyra Moya Martins Carvalho» a grupo 
escolar da Capital. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : 
Faço saber que a AsseQjbléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
Artigo i.o — Passa a denominar-se «Prof.a Jacyra Moya Martins Car-

va;hO;> o Grupo Escolar do Bairro do Taboão, na Capital. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de TJlhôa Cintra 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria • de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de Abril de 1967. 

Vicente Checchia — Diretor Geral, Substituto. 

LEI N.o 9.805, D E 13 DE ABRIL D E 1967 

Dá denominação dc «Manuel de Abreu» ao Hospital Sanatório de Bauru 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eú promulgo a se

guinte lei: 
Artigo l.o — Passa a denominar-se «Manuel de Abreu» o Hospital 

Sanatório de Bauru. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
ío Governo, aos 13 de Abril de 1967. 

Vicente Checchia — Diretor Geral, Substituto. 


